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   LEI Nº 1176/2026, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

    CI CERO CI RI LO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá,  no uso 
de suas at r ibuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou o 
Projeto de Lei Legislat ivo nº  03/ 2026, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:  

 

   Art . 1º  -  A MESA DI RETORA DA CÂMARA MUNI CI PAL DE JUQUIÁ, no uso 
de suas at r ibuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município e do 
Regimento I nterno, altera o art igo 2º  da Lei Municipal nº  799/ 2017 que passarão 
a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art . 1º  . ..  

 

   Art . 2º  -  O valor do Auxílio Alimentação será de R$ 500,00 (quinhentos 
reais)  mensais, não cumulat ivo, de caráter indenizatór io, podendo anualmente 
haver reposição da efet iva perda do poder aquisit ivo em  função da inflação 
acumulada no período antecedente, a depender da disponibilidade orçamentária e 
financeira do erário municipal.  

 

   § 1º -  A atualização do valor do Auxílio Alimentação, referido no caput  do 
art igo supra, será feita mediante Projeto de Lei Legislat ivo no mês de janeiro de 
cada ano. 

   § 2º -  Fica autorizada a concessão de acréscimo no importe de 50%  
(cinqüenta por cento)  no auxílio alimentação na forma do caput  deste art igo, no 
mês de dezembro de cada ano, dest inado ao auxílio f inanceiro em caráter 
indenizatór io das despesas realizadas com alimentação, a depender da 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

   Art . 2º  -  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas em orçamento, 
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suplementadas se necessário. 

 

   Art . 3º  -  Esta lei ent rará em vigor a part ir  na data de sua publicação 
ret roagindo seus efeitos ao dia 1º  de janeiro de 2026, revogando-se as 
disposições em cont rário.  

  

 

    PREFEI TURA MUNI CI PAL DE JUQUI A, 08 DE JANEI RO DE 2026. 

 

 

 

CI CERO CI RI LO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

              TALI TA CRI STI NA DE SOUZA MATOS 
                 Secretária Municipal de Governo e Adm inist ração 

 
 
 

                                   
                                   DANI EL BASTOS COLETTI  
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